
















PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

Projeto de Lei n° 41./2022, de .13.... de .... J.\ 	de 2022. 

Dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2023 e dá 
outras providências. 

A C 	RA DO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, ESTADO DA 
BAHIA, aprovou, e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de 
PAULO AFONSO, ESTADO DA BAHIA, para o exercício de 2023, em conformidade 
e cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal combinado com os 
arts. 62 e 159, §2° da Constituição Estadual e da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
compreendendo: 

I — as metas fiseais e as prioridades da Administração Pública Municipal; 

II — a estrutura, e organização dos orçamentos; 

III — as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas 
alterações; 

IV — a geração de despesa; 

V — as disposições relativas à política e às despesas com pessoal e encargos 
sociais; 

VI — as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal, política de 
arrecadação e medidas para incremento da receita; 

ATESTO O RECEBIMENTO PROL Ntela, 
EM „131_,S,  5, 	de 20 .a 

1 

qtra 
rar.f vt 1 

Maria 
sem 
Câmara M fl 1 Sire v 

(A) NA SESSÃO N°  R.044 
6  aoRAkaiit ai,a, 

;JCTOS CONTRA 

MESA DA C.M.IPA 3_1_04 ' 

PRESO, 

otr2 43 












































































































































































	00000001

